
Estado do Rio Grande Do Sul
Município de Giruá

Comissão de Pregão
“Capital da Produtividade”

Giruá/RS, 23 de Dezembro de 2024.
De: Comissão Permanente de Licitações- Modalidade Pregão- Portaria n° 21.969/2024
Objeto:  Aquisição de pranchas, vigas e pregos, de modo a atender a demanda das secretarias 
do município.

REVOGAÇÃO DO PROCESSO

Venho por meio deste informar aos licitantes que o referido processo em questão será 
REVOGADO. O processo encontrava-se na fase recursal. 
Após o Pregoeiro realizar o julgamento do recurso, ao qual o fez, é encaminhado a Autoridade 
Superior realizar o seu julgamento. O entendimento da Autoridade Superior após a análise dos 
documentos apresentados foi o de que a revogação do presente edital seria a melhor alternativa.

Partindo disso e a fim de dar ciência aos envolvidos, anexarei junto a plataforma do Pregão 
Eletrônico Banrisul, na aba “documentos anexo” e no site do município de Giruá 
https:www.girua.rs.gov.br este documento, assim como a Comunicação Interna encaminhada pelo 
Prefeito a este Pregoeiro onde relata a situação aqui apresentada.

AVISO

Como pode ser visto no documento n° 129/2024 uma orientação trazida pela Autoridade 
Superior foi a de que deveria ser oportunizado aos interessados a chance de se manifestar quanto a 
esta decisão, em respeito ao artigo 71, §3° da Lei de Licitações. 

Partindo disso, vou explicar como funcionará a parte de manifestação de recurso por parte de 
empresas interessadas. 
Ao revogar o processo junto ao sistema, o mesmo não oportuniza prazo para intenção de recurso, 
sendo assim, a situação ocorrerá da seguinte forma:

Deixarei o seguinte e-mail licitacoes@girua.rs.gov.br para que os interessados se manifestem 
quanto ao recurso, com início do prazo às 12:00h do dia 23/12/2024 e término em 27/12/2024 às 
12:00 h. 
Os interessados que desejarem se manifestar contra a decisão aqui informado deverão se manifestar 
através do e-mail acima informado. Caso a manifestação ocorrer fora do prazo estabelecido o 
direito do licitante será considerado precluso.

Atenciosamente:

_______________________________________

Diego dos Santos Pedroso
 Comissão de Apoio - Portaria n° 21.969/2024
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